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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.279/2022, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.024089/2021-75, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para ordenadores de despesas no Sistema de Concessão 

de Diárias e Passagens  (SCDP), quanto às demandas da PRPG, os 
servidores abaixo relacionados:  

NOME Nº. SIAPE 

MARIA MADALENA PESSOA GUERRA 0385031 

ANETE SOARES CAVALCANTE 2557697 

 

Art. 2º Em decorrência, revogar a Portaria GR/UFRPE nº 893/2021, de 

14/10/2021, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 186, de 
14/10/2021. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.280/2022, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.018506/2022-21, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 943/2022, de 15/08/2022, 

publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 149, de 15/08/2022, que 

alterou a UORG de exercício do(a) servidor(a) FABIA MORGANA 
RODRIGUES DA SILVA DIAS, nos termos a seguir, permanecendo os 

demais termos inalterados, conforme Despacho nº 42938/2022-SPP-DDP, 

de 25/08/2022, constante no processo mencionado: 
 

Onde se lê: [...] 

Seção de Gestão de Pessoas e SCDP da Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada (SGP/UAST) 

 

Leia-se: [...] 
Coordenação de Gestão Estudantil e Inclusão da Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada- COGESTI/UAST 

 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
VICE-REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.113/2022, DE 20 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.010291/2022-09, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 

Professor Titular, Nível 1, ao(à) Docente BEATRIZ BERLINCK D UTRA 
VAZ, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1255691, 

lotado(a) no(a) Departamento de Medicina Veterinária, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 
16/03/2020 à 15/03/2022, com efeitos financeiros a partir de 30/09/2022, 

com base na Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 

81/2016 e NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, Ofício Circular nº 
53/2018-MP e Resolução nº 009/2019 CONSU-UFRPE, conforme a 

Decisão ad referendum nº 344/2022-CPPD, de 19/10/2022, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo mencionado. 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.114/2022, DE 20 DE OUTUBRO DE 

2022. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.027892/2022-42, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 140 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 20 h/a para a próxima 
Progressão por Capacitação: 

NOME 
DAVISON JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA 

SILVA 

MATRÍCULA 1398306 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DQ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

11/10/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.115/2022, DE 20 DE OUTUBRO DE 
2022. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.027717/2022-55, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 10/10/2022.   
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NOME PEDRO GABRIEL CORREIA DE LUCENA  

MATRÍCULA 2261322 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA 

LOTAÇÃO DEPA 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA  

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.116/2022, DE 20 DE OUTUBRO DE 
2022. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026221/2022-64, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 20% 
do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 22/09/2022.   

NOME RAYZA MOURA NERI DOS SANTOS 

MATRÍCULA 3310320 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DEPAQ 

PERCENTAGEM 20% 

CORRELAÇÃO INDIRETA  

 
 

ROSAURA MARIA BARBOSA MESQUITA NEIVA 

Substituta Eventual da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 


